
Jornal da República

Quarta-Feira, de  9  de Maio  2012Série I, N.° 17              Página  5926

Quarta-Feira, de  9  de Maio  2012

$ 1.00

Série I, N.° 17

PUBLICAÇÃO OFICIAL DA REPÚBLICA DEMOCRÁTICA DE TIMOR - LESTE

SUMÁRIO

GOVERNO :
DECRETO-LEI N .º 21/2012  de  9  de  Maio
Regime de atribuição do Cartão Especial de Identificação
de Combatente da Libertação Nacional ........................... 5926

DECRETO DO GOVERNO N.º 4/2012 de  9  de  Maio
Remuneração dos membros da Comissão da Função
Pública ................................................................................ 5929

RESOLUÇÃO DO GOVERNO N° 12/2012 de  9  de  Maio
Academia de Artes e Indústrias Criativas Culturais de Timor-
Leste .................................................................................... 5930

RESOLUÇÃO DO GOVERNO N.º  13/2012 de  9  de  Maio
Estabelece o regime de fixação das margens de
comercialização máximas para certos bens essenciais e
outras medidas de combate à inflação ........................... 5931

RESOLUÇÃO DO GOVERNO Nº 14/2012 de  9  de  Maio
Política Nacional para a Inclusão e Promoção dos Direitos
das Pessoas com Deficiência ......................................... 5933

DECRETO-LEI N .º 21/2012

de  9  de  Maio

Regime de atribuição do Cartão Especial de Identificação de
Combatente da Libertação Nacional

Nos termos do artigo 11.º da Constituição da República
Democrática de Timor-Leste, o Estado “reconhece e valoriza
a resistência seculardo Povo Maubere contra a dominação

estrangeira e o contributo de todos os que lutaram pela
independência nacional”, definindo por lei “os mecanismos
para homenagear os heróis nacionais”.

Em Março de 2006, o Parlamento Nacional aprovou o Estatuto
dos Combatentes da Libertação Nacional, estabelecendo três
dimensões para as políticas públicas dirigidas aos Combatentes
da Libertação Nacional: (1) a dimensão moral de reconheci-
mento e valorização, (2) a dimensão material, solidário-
retributiva de protecção social ou sócio-económica e (3) a
dimensão da preservação da memória, conservação e divulga-
ção dos valores e feitos da resistência.

No âmbito da dimensão moral de reconhecimento e valorização,
o Estatuto prevê, na alínea a) n.º 1 do artigo 23.º, que os
Combatentes da Libertação Nacional têm direito a um “cartão
especial de identificação”.

Neste sentido, o IV Governo Constitucional vem agora definir
a tipologia, as condições e o regime aplicável à atribuição do
Cartão Especial de Identificação.

Assim, no desenvolvimento do regime jurídico previsto na
alínea a) do n.º 1 do artigo 23.º do Estatuto dos Combatentes
da Libertação Nacional, aprovado pela Lei n.º 3/2006, de 12 de
Abril, alterada pela Lei n.º 9/2009, de 29 de Julho, e pela Lei n.º
2/2011, de 23 de Março, e nos termos conjugados da alínea p)
do n.º1 do artigo 115.º e da alínea d) do artigo 116.º da
Constituição da República, o Governo decreta, para valer como
lei, o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

O presente diploma define a tipologia, as condições e o regime
aplicável à atribuição do Cartão Especial de Identificação,
doravante designado “CEI”, previsto na alínea a) do n.º 1 do
artigo 23.º do Estatuto dos Combatentes da Libertação
Nacional, aprovado pela Lei n.º 3/2006, de 12 de Abril, alterada
pela Lei n.º 9/2009, de 29 de Julho, e pela Lei n.º 2/2011, de 23 de
Março, doravante designado “Estatuto”.

Artigo 2.º
Titularidade

A titularidade do CEI é atribuída às pessoas a quem seja
reconhecida a qualidade de Combatente da Libertação
Nacional, com registo aprovado nos termos do previsto no
Estatuto.
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Artigo 3.º
Objectivos

A atribuição do CEI tem como objectivos:

a)   Valorizar e reconhecer a participação de cada Combatente
na luta pela Libertação Nacional;

b)   Identificar o Combatente da Libertação Nacional em activi-
dades de reconhecimento e valorização ou outras previstas
em legislação própria.

Artigo 4.º
Utilização

1.   O CEI é pessoal e intransmissível, só podendo ser utilizado
pelo respectivo titular.

2.  O CEI não deve ser utilizado pelo respectivo titular em
actividades ou situações não relacionadas com os assuntos
dos Combatentes da Libertação Nacional.

3.   O CEI constitui documento bastante para comprovar apenas
os dados constantes no mesmo, referentes ao registo
aprovado na Base de Dados dos Combatentes da Liberta-
ção Nacional, não podendo ser utilizado para comprovar a
nacionalidade timorense, a identidade do seu titular, ou
quaisquer outros dados aí constantes, perante quaisquer
entidades públicas ou privadas.

Artigo 5.º
Utilização indevida do CEI

1.    A utilização indevida ou abusiva do CEI constituem causas
de cessação do direito à sua utilização, ficando ainda, os
seus titulares, inibidos de aceder quaisquer programas de
valorização e reconhecimento dos Combatentes da
Libertação Nacional pelo período de três anos.

2.   A utilização indevida do CEI por parte de terceiros gera
responsabilidade nos termos da lei penal.

Artigo 6.º
Apresentação do CEI

A apresentação do CEI é obrigatória apenas nas situações
definidas por lei.

Artigo 7.º
Tipologia e modelos do CEI

1.   Consoante a categoria do seu titular, existem os seguinte
tipos de CEI:

a)  O CEI de Combatente Fundador do Movimento da
Libertação Nacional, de cor vermelha, a atribuir às
pessoas a que se refere a alínea d) do n.º 1 do artigo 4.º
e o artigo 9.º do Estatuto;

b)   O CEI de Combatente Veterano da Libertação Nacional,
de cor azul, a atribuir às pessoas a que se refere a alínea
c) do n.º 1 do artigo 4.º e o artigo 8.º do Estatuto;

c)   O CEI de Combatente da Libertação Nacional, de cor
verde, a atribuir a todos os que nos termos do artigo 4.º
do Estatuto sejam considerados Combatentes da
Libertação Nacional e que não preencham os requisitos
para a atribuição de nenhum dos CEI previstos nas
alíneas anteriores.

2.   A cada tipo de CEI corresponde um modelo cuja repre-
sentação se encontra em anexo ao presente diploma.

3.   Na produção do CEI devem ser utilizadas técnicas e materiais
que, na medida do possível, garantam a respectiva
durabilidade e segurança.

Artigo 8.º
Conteúdo do CEI

1.    O CEI contém, para além da data de emissão, os seguintes
elementos em relação ao seu titular:

a)   Nome completo;

b)   Nome de código;

c)   Número na Base de Dados de Registo dos Combatentes
da Libertação Nacional;

d)   Número do cartão de eleitor;

e)   Local e data de nascimento;

f)   Tempo de militância;

2.   Sempre que o Combatente da Libertação Nacional titular
haja sido condecorado, o CEI contém também menção
desse facto bem como da respectiva ordem de
condecoração.

3.  Sempre que o Combatente da Libertação Nacional seja
beneficiário de uma das pensões previstas no Estatuto, o
respectivo CEI contém ainda a indicação desse facto.

4.   No verso do CEI são inscritos os deveres dos Combatentes
da Libertação Nacional, de acordo com o previsto no artigo
34.º do Estatuto.

5.  Para efeitos da atribuição do CEI, são considerados os
dados constantes do registo do Combatente da Libertação
Nacional.

6.   O tempo de militância a que se refere a alínea f) do n.º 1
corresponde ao número total de anos de participação, com
ou sem dedicação exclusiva.

Artigo 9.º
Emissão oficiosa do CEI

1.  Os CEI são emitidos oficiosamente pela entidade com-
petente, sem necessidade de pedido por parte do titular.

2.   A emissão dos CEI dos titulares cujo registo se encontra já
aprovado na Base de Dados de Registo dos Combatentes
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da Libertação Nacional é efectuada de modo faseado, de
acordo com a capacidade financeira e institucional do
Estado, mediante a aprovação de listas nominais por
despacho do membro do Governo com a tutela dos
assuntos dos Combatentes da Libertação Nacional.

3.   A emissão dos restantes CEI é efectuada no prazo de 180
dias a contar do decurso do prazo a que se refere o n.º 1 do
artigo 18.º do Estatuto, sem que seja interposto recurso,
ou da decisão proferida em sede de recurso, a que se refere
o n.º 2 do mesmo artigo do Estatuto.

Artigo 10.º
Emissão do CEI a pedido

1.  O Combatente da Libertação Nacional pode solicitar a
emissão do CEI nas seguintes situações:

a)   Quando não sejam cumpridas pela entidade competente
as regras de emissão oficiosa previstas no artigo ante-
rior;

b)   Quando haja lugar a correcção de informações constan-
tes do CEI;

c)   Em caso de destruição parcial ou de o cartão se encontrar
danificado ou em mau estado de conservação; e

d)  Em caso de perda, destruição total, furto, roubo ou
extravio do CEI.

2.    Nos casos a que se referem as alíneas b), c) e d), a entidade
competente procede à emissão de uma segunda via do
cartão.

3.   Nos casos previstos nas alíneas b) e c), a emissão de se-
gunda via do cartão está dependente da devolução do CEI
anterior pelo titular à entidade competente que procede à
respectiva inutilização.

4.   Nos casos previstos na alínea d), a emissão de segunda via
do cartão está dependente da apresentação de certidão de
participação às autoridades policiais, a realizar pelo
Combatente da Libertação Nacional com a maior brevidade
possível.

Ar tigo 11.º
Entrega do CEI

O CEI é entregue ao respectivo titular pelos serviços da
entidade competente, contra a assinatura de recibo.

Artigo 12.º
Cancelamento do CEI

1.   Há lugar ao cancelamento oficioso do CEI nas seguintes
situações:

a)   Erro na emissão, nomeadamente quando o titular não
preenche os critérios para a sua atribuição;

b)   Perda da qualidade de Combatente da Libertação Nacio-
nal, por parte do respectivo titular, nos termos da lei;

c)   Morte do titular.

2.   Quando haja lugar ao cancelamento do CEI, o respectivo
titular ou, nos casos da alínea c) do número anterior, os
familiares do titular, devem devolvê-lo à entidade
competente que procede à sua inutilização.

Artigo 13.º
Correcção de informações

A informação constante do CEI pode ser corrigida:

a)  Quando a informação constante no cartão não coincida
com a informação constante da base de dados de registo,
oficiosamente ou a pedido dos interessados;

b)   Quando se procedam a alterações no registo do CLN, nos
termos previstos na lei, oficiosamente.

Artigo 14.º
Entidade competente

Compete ao departamento do Governo com a tutela dos
combatentes da libertação nacional a realização das actividades
administrativas necessárias à implementação do previsto no
presente diploma.

Artigo 15.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da sua
publicação.

Aprovado em Conselho de Ministros em 18 de Janeiro  de
2012.

O Primeiro-Ministro,

______________________
(Kay Rala Xanana Gusmão)

A Ministra da Solidariedade Social,

____________________________
(Maria Domingas Fernandes Alves)

Promulgado em  1 / 5 / 12

Publique-se.

O Presidente da República,

_______________
José Ramos-Horta
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ANEXO
MODELOS DO CARTÃO ESPECIAL DE

IDENTIFICAÇÃO

Frente do Cartão

Combatente Fundador do Movimento da Libertação Nacional

Combatente Veterano da Libertação Nacional 

 

 

Combatente da Libertação Nacional 

 

 

 

Verso do Cartão

DECRETO DO GOVERNO N.º 4/2012

de  9  de  Maio

Remuneração dos membros da Comissão da Função Pública

O artigo 8º da Lei n.º 7/2009, de 15 de Julho, que cria a Comissão
da Função Pública, determina ao Governo regulamentar o
estatuto dos comissários da Função Pública.

Portanto, cabe ao Governo, como órgão de soberania
responsável pela organização e funcionamento da
administração directa e indirecta do Estado, determinar o
estatuto salarial dos membros da Comissão da Função Pública.
Assim, o Governo decreta, ao abrigo do disposto no artigo 8o

da Lei n.º 7/2009, de 15 de Julho, para valer como regulamento,
o seguinte:

Artigo 1º.
Âmbito

O presente decreto regulamenta a remuneração mensal e
subsídios do Presidente e comissários da Comissão da Função
Pública.

Artigo 2º.
Regime de dedicação

1.  O Presidente e os comissários da Comissão da Função
Pública nomeados em regime de dedicação exclusiva têm
direito a uma remuneração mensal e a um subsídio por
sessão de trabalho.

2.   Os comissários da Comissão da Função Pública nomeados
em regime de dedicação parcial têm direito a um subsídio
por sessão de trabalho.
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Artigo 3º.
Remuneração

1.   O Presidente da Comissão da Função Pública têm direito a
uma remuneração mensal de dois mil e quinhentos dólares
americanos.

2.   Os comissários da Comissão da Função Pública, quando
nomeados em regime de dedicação exclusiva, têm direito a
uma remuneração mensal de dois mil dólares americanos.

Artigo 4º.
Subsídios

1.  O Presidente e os comissários da Comissão da Função
Pública têm direito a um subsídio de cem dólares americanos
por sessão de trabalho.

2.   Os comissários da Comissão da Função Pública quando se
desloquem em razão de serviço, têm direito a subsídio de
alimentação e alojamento equivalente ao de membro do
Governo.

Artigo 5º
Revogação

É revogado o Decreto do Governo n.º 6/2009, de 19 de Agosto.

Artigo 6º
Entrada em vigor

O presente decreto do Governo entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Aprovado em Conselho de Ministros, em 14 de Março de 2012.

Publique-se.

O Primeiro-Ministro,

_____________________
Kay Rala Xanana Gusmão

RESOLUÇÃO DO GOVERNO N° 12/2012

de  9  de  Maio

Academia de Ar tes e Indústrias Criativas Culturais de
Timor-Leste

O Programa do IV Governo Constitucional define que o Governo
“dispensará toda a atenção à Cultura, tendo em conta a sua
superior importância na construção da identidade nacional e

no fomento do espírito de pertença a uma Nação”, expressando
a sua determinação em “colocar a cultura ao serviço da
afirmação da Nação e do Estado Timorense”.

Segundo este documento, “a protecção da Cultura assegura a
perenidade e a transmissão ao longo de gerações, do legado
histórico e etnográfico dos nossos antepassados e das
conquistas, realizações e valores contemporâneos”. A
protecção e promoção da criatividade ao nível das artes
plásticas, dos ofícios e artes tradicionais, incluindo o teatro, a
música e a dança, e do audiovisual, deverão ser feitas através
da formação e do reforço das capacidades dos agentes culturais
directamente envolvidos, nomeadamente através da criação
de uma Academia de Artes e Indústrias Criativas Culturais.

De acordo com a Política Nacional para a Cultura, aprovada em
Conselho de Ministros em Setembro de 2009, “a criação de
uma Academia de Artes e Indústrias Criativas Culturais
corresponde à perspectiva do Governo de que a criação
artística é fundamental para cimentar os valores de liberdade,
solidariedade e pluralismo crítico na sociedade timorense. A
existência de uma Academia Artes e Indústrias Criativas
Culturais permitirá desenvolver a formação técnica e artística,
funcionando igualmente como centro dinamizador de
investigação sobre as artes em Timor-Leste”.

Porque é responsabilidade do Estado proteger e valorizar o
património cultural como instrumento de democratização do
acesso à cultura e como elemento fundamental no processo
de consolidação da identidade e soberania nacionais, e
considerando que o ensino e promoção das artes deverão
sempre ser realizadas com o objectivo último de criar uma
sociedade justa e igualitária, assumindo a diversidade cultural
como um princípio humanitário e de desenvolvimento
fundamentais;

O Governo reconhece que cabe à Secretaria de Estado da
Cultura, ou ao órgão do governo que lhe suceda nas atribuições
e competências, e aos serviços sob sua direcção, assegurar o
enquadramento legal indispensável à criação da futura
Academia de Artes e Indústrias Criativas Culturais de Timor-
Leste.

A aprovação de um conjunto de orientações estratégicas e
regulatórias para o ensino das artes em Timor-Leste, enquanto
ferramenta fundamental da defesa e consolidação da unidade
e identidade nacionais, será consubstanciada num documento
estratégico e nos estatutos da futura Academia, actualmente
em fase de preparação.

Assim,

O Governo resolve, nos termos da alínea a) do artigo 116.º da
Constituição da República e na prossecução do Programa do
IV Governo Constitucional e da sua Política Nacional para a
Cultura, o seguinte:

1.  É consagrada a vontade expressa de criação de uma
Academia de Artes e Indústrias Criativas Culturais de Timor-
Leste, com o objectivo de promover o estudo, preservar e
divulgar as artes e a cultura tradicional do país como
expressões incontornáveis da sua identidade nacional,
assim como promover o potencial económico do
desenvolvimento dessas artes e cultura;
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2.   A Academia de Artes e Indústrias Criativas Culturais de
Timor-Leste é um estabelecimento de ensino pertencente
e integrado na rede de oferta pública do Estado, dotado da
autonomia necessária à prossecução dos seus fins, que
poderá desenvolver cursos técnico-vocacionais de ensino
secundário, assim como graduações de nível terciário, nos
termos da legislação em vigor e estando sujeita à
aprovação de Estatutos próprios;

3.   Cabe à Secretaria de Estado da Cultura ou ao órgão do
governo que lhe suceda nas atribuições e competências, o
poder de tutela sobre a futura Academia de Artes e
Indústrias Criativas Culturais de Timor-Leste, incluindo
nestes os procedimentos relativos à sua criação, nos
termos da delegação expressa de poderes consagrada no
n.º 2 do artigo 49° do Decreto-Lei n.º 22/2010, de 9 de
Dezembro, que aprova a Lei Orgânica do Ministério da
Educação;

4.  Cabe ao Ministro da Educação a superintendência das
actividades da Secretaria de Estado da Cultura;

5.   Determinar a criação de uma Unidade de Implementação da
Academia de Artes e Indústrias Criativas Culturais de Timor-
Leste, dotada das autonomias necessárias à prossecução
dos seus fins, nos termos dos objectivos determinados
pela tutela, que é também responsável pela aprovação da
sua estrutura orgânica e competências de funcionamento;

6.   Dotar ainda a Unidade de Implementação da Academia de
Artes e Indústrias Criativas Culturais de Timor-Leste das
responsabilidades de formação, apoio e capacitação dos
serviços competentes da tutela no âmbito da criação da
Academia;

7.   Determinar a criação de uma Comissão de Acompanhamento
da Academia de Artes e Indústrias Culturais de Timor-Leste,
presidida pelo membro do Governo responsável pela área
da Cultura, e composta pelos demais membros do Governo
responsáveis pelas áreas ligadas à criação e desenvolvi-
mento das Artes e Indústrias Criativas e pelos dirigentes
por estes designados para o efeito;

8.   Dotar a Comissão de Acompanhamento do Projecto de
carácter consultivo para com a tutela e determinar como
objectivos a prosseguir o controlo e coordenação das
actividades de criação da Academia, através do
acompanhamento das actividades da sua Unidade de
Implementação, podendo emitir recomendações e
orientações, assim como solicitar os Relatórios e
informações pertinentes;

9.   Aprovar a composição da Comissão de Acompanhamento
do Projecto, conforme lista anexa à presente Resolução
(Anexo );

10.   Atribuir à tutela, através dos instrumentos de coordenação
e implementação ao seu dispor, a responsabilidade de
elaborar um “Documento de Projecto de criação da
Academia de Artes e Indústrias Criativas Culturais”, que
contenha os objectivos do projecto, as estratégias a adoptar
para desenvolvimento do mesmo, um cronograma de
implementação e plano de custos para os próximos cinco
anos, os modelos de financiamento da Unidade de

Implementação e da futura Academia, as áreas de estudo e
programas curriculares da instituição a criar, os modelos a
por em práctica relativamente à formação de docentes e
professores de artes;

11.   Atribuir à tutela, através dos instrumentos de coordenação
e implementação ao seu dispor, a responsabilidade elaborar
e submeter para aprovação, os Estatutos da Academia de
Artes e Indústrias Criativas Culturais.

Aprovado em Conselho de Ministros em 18 de Abril de 2012.

Publique-se.

O Primeiro-Ministro,

_______________________
Kay-Rala Xanana Gusmão

ANEXO

LISTA  DAS  ÁREAS  GOVERNATIVAS  QUE  COMPÕEM
A  COMISSÃO  DE  ACOMPANHAMENT O  DO

PROJECTO  DA
ACADEMIA   DE  ARTES  E  INDÚSTRIAS  CRIATIVAS

DE  TIMOR-LESTE

·   CULTURA
·   EDUCAÇÃO
·   ECONOMIA
·   DESENVOLVIMENTO
·   TURISMO
·   COMÉRCIO
·   INDÚSTRIA
·   JUVENTUDE
·   JUSTIÇA

RESOLUÇÃO DO GOVERNO N.º  13/2012

de  9  de  Maio

Estabelece o regime de fixação das margens de
comercialização máximas para certos bens essenciais e

outras medidas de combate à inflação

O Decreto-lei n.º 29/2011, de 20 de Julho veio consagrar e
habilitar o Governo a estabelecer os mecanismos de
intervenção na formação dos preços de produtos considerados
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e)   Zinco em chapa para construção civil: 10% no grossista
e 15% no retalhista;

f)   Varão de ferro para construção civil: 10% no grossista e
15% no retalhista.

4.   As margens de comercialização fixadas para o grossista e
para o retalhista incidem sobre o preço de aquisição ou de
reposição, sem remarcação dos preços.

5.   Por remarcação de preços entende-se o acto ou efeito de
fixar novo preço, superior, sobre produtos ou respectivas
embalagens, de um mesmo stock referente a uma mesma
aquisição, já anteriormente marcados e vendidos a um PVP
inicial inferior. Nos termos do disposto no artigo 4º do
Decreto-Lei nº 29/2011, de 20 de Julho, é proibida a
remarcação de preços.

6.   Para prova do preço de reposição o comprador deverá
exibir os documentos comprovativos da encomenda ou
aquisição efectuada, quando solicitado pelas autoridades
competentes.

7.   O preço no importador corresponde ao valor aduaneiro
declarado no Documento Aduaneiro Único (DAU),
acrescido dos impostos, das despesas de desembaraço
alfandegário e portuário, transporte e outros necessários à
colocação para venda.

8.   As empresas grossistas, importadoras ou não, que também
vendam directamente a retalho, podem acumular a
totalidade ou parte da margem de comercialização desde
que comprovadamente efectuem ambas as operações
comerciais.

9.   Qualquer que seja o número de agentes intervenientes no
circuito, não é permitida a utilização de margem que, no
seu conjunto, ultrapasse o limite resultante da aplicação,
para o correspondente produto, das margens máximas
fixadas.

10. Todos os importadores, armazenistas, supermercados e
lojas de venda dos bens referidos no artigo 1º, têm de ter
um sistema claro e simples de registo das quantidades e
preços respectivos das mercadorias adquiridas, respectivos
stocks a que pertencem e das vendas dos mesmos. Deve
existir obrigatoriamente, no mínimo, nas referidas
contabilidades, o registo de entradas e de saídas,
identificadas por preços e quantidades, de acordo com as
regras universalmente utilizadas na movimentação de
stocks.

11.   Os produtores, importadores, grossistas e retalhistas são
obrigados a elaborar tabelas de preços correspondentes
às diversas condições de venda que praticam e a facultar
essas tabelas aos seus clientes e à Inspecção-Geral
Alimentar e Económica, ou outras entidades competentes,
quando solicitados.

12.   Os importadores e comerciantes consideram-se notificados
para efeito de comunicarem à Direcção do Comércio, os
preços praticados nos últimos 30 dias imediatamente

fundamentais para o bem-estar das famílias, bem como para o
desenvolvimento das infraestruturas do País;

Através da prática de preços justos, pretende-se evitar e corrigir
desequilíbrios ou posições dominantes na oferta que levam à
prática de um preço que é superior ao que se fixaria em
circunstâncias normais, a favor da população financeiramente
carenciada e evitando os efeitos perversos do excessivo
aumento da inflação;

Nestes termos, considerando que cabe ao Governo dirigir e
regulamentar a actividade económica de modo a que os
mecanismos do mercado funcionem da forma mais regular
possível, em particular, protegendo os consumidores mais
vulneráveis;

Considerando que o Decreto-lei n.º 29/2011, de 20 de Julho
estabeleceu, no artigo 5º, quatro tipos de controlo dos preços
praticados no mercado, em concreto os de fixação dos preços
máximos; fixação das margens de comercialização máximas; de
preços contratados com o sector comercial e de serviços, e de
preços vigiados;

Tendo em conta de que entre os produtos essenciais às famílias
se conta o arroz e os óleos alimentares e, indirectamente, através
do desenvolvimento da construção de casas e obras públicas,
o cimento, o ferro e o zinco para coberturas;

Considerando que os níveis de inflação atingiram, em 2011,
valores muito superiores aos do mesmo período do ano de
2010 (6,8%), situando-se em níveis médios na ordem dos 13,5%;

Assim:

O Governo resolve, nos termos das alíneas i) e o) do número 1
do artigo 115.º da alínea a) do artigo 116.º da Constituição da
República, o seguinte:

1.   Ao abrigo do disposto no artigo 7º do Decreto-Lei nº 29/
2011, de 20 de Julho, é declarado o regime de fixação das
margens de comercialização máximas que consiste na
fixação da percentagem do valor que o agente económico
pode aumentar ao preço de aquisição do bem em causa,
como lucro.

2.    Este regime é transitório e destina-se a corrigir os preços
de mercado e os riscos induzidos no acesso da população
aos bens e infraestruturas essenciais, reintroduzindo o
preço justo desses bens.

3.   Os bens a seguir enumerados estão sujeitos ao regime de
margens de comercialização máximas:

a)   Arroz com 5%, ou menos, de quebra: 10% no grossista
e 15% no retalhista;

b)   Arroz com mais 5% de quebra: 8% no grossista e 10%
no retalhista;

c)   Óleos alimentares: 8% no grossista e 10% no retalhista;

d)   Cimentos: 10% no grossista e 15% no retalhista;
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anteriores à data da publicação do presente diploma, nos
termos do disposto no nº 2 do artigo 7º do Decreto-Lei nº
29/2011, de 20 de Julho, no prazo de 5 dias.

13.   Na sequência do Despacho N.º 20/GPM/IX/2009, proferido
em 07 de Setembro de 2009 pelo Primeiro Ministro, o sistema
Padrão de Preço Unitário para o Aprovisionamento do
Estado, publicado periodicamente pelo Ministério do
Turismo, Comércio e Indústria é observado por todos os
Serviços de Aprovisionamento Público. No caso de se tratar
de aprovisionamento de bens ou serviços que não constam
das respectivas listas de Padrão, os Serviços devem
acompanhar as propostas de aquisição com notas
justificativas adequadas e específicas.

14.   O presente regime de preços entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação e vigora até que até que seja
expressamente revogado e, ou substituído por novo di-
ploma, de acordo com o disposto no Decreto-Lei nº 29/
2011, de 20 de Julho

Aprovado em Conselho de Ministros em 14 de Março de 2012.

Publique-se.

O Primeiro Ministro,

______________________
Kay Rala Xanana Gusmão

RESOLUÇÃO DO GOVERNO Nº 14/2012

de  9  de  Maio

POLÍTICA   NACIONAL   PARA  A  INCLUSÃO  E
PROMOÇÃO  DOS  DIREITOS  DAS  PESSOAS  COM

DEFICIÊNCIA

Assumindo que o texto constitucional prevê que o Estado,
tem o dever de promover a protecção dos direitos dos cidadãos
portadores de deficiência, na medida das suas possibilidades,
conforme o previsto no nº2 do artigo 21º.

Atendendo que o Programa do IV Governo Constitucional
prevê a implementação de uma política social pública específica,
orientada para as camadas mais vulneráveis da população,
dentro das quais se incluem as pessoas com deficiência.

Reconhecendo que a promoção dos direitos das pessoas com
deficiência implica o envolvimento e a coordenação entre
múltiplas instituições públicas e privadas, o Governo criou
através da Resolução do Governo nº15/2011 de 18 de Maio,

um grupo de trabalho multidisciplinar incumbido de estudar e
conceber um projecto de Política Nacional para a Deficiência.

O referido grupo contou com a participação de dois
representantes, um efectivo e um suplente, do Ministério da
Solidariedade Social, que coordena, do Ministério da Justiça,
do Ministério da Saúde, do Ministério da Educação, do
Ministério das Infra-Estruturas, da Secretaria de Estado da
Juventude e do Desporto, da Secretaria de Estado da Formação
Profissional e Emprego e da Secretaria de Estado da Promoção
da Igualdade.

O resultado deste grupo de trabalho aponta para a necessidade
de aprovar um conjunto de medidas que envolvem diferentes
departamentos governamentais e organismos estataisnum
esforço conjunto pela promoção dos direitos das pessoas com
deficiência de modo a promover a sua total integração e
inclusão na vida da comunidade.

Assim, o Governo resolve, nos termos da alínea o) do nº1 do
artigo 115º e das alíneas a) e c) do artigo 116º da Constituição
da República, o seguinte:

É aprovada a Política Nacional para a Inclusão e Promoção
dos Direitos das Pessoas com Deficiência, constante do anexo
à presente resolução e que dela faz parte integrante.

Aprovado em Conselho de Ministros em 18 de Abril de 2012.

Publique-se.

O Primeiro-Ministro,

______________________
Kay Rala Xanana Gusmão

ANEXO

POLÍTICA  NACIONAL  PARA A INCLUSÃO E
PROMOÇÃO DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM

DEFICIÊNCIA

1. Introdução

A participação activa de todo o cidadão na vida social,
económica e cultural é garantida e valorizada no texto
constitucional. Sucede que, relativamente aos cidadãos com
deficiência, existe um dever de protecção por parte do Estado,
por se reconhecer que este grupo de pessoas se encontra
numa situação de desvantagem em relação aos demais
cidadãos.

A Constituição da República Democrática de Timor-Leste,
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adiante designada CRDTL, consagra que o cidadão portador
de deficiência goza dos mesmos direitos e está sujeito aos
deveres dos demais cidadãos, bem como que nenhum cidadão
possa ser discriminado com fundamento na sua condição física
ou mental, conforme o previsto no n.º 1 do artigo 21.º e no nº2
do artigo 16º.

No relatório mundial sobre a deficiência publicado pela
Organização Mundial de Saúde (OMS) em 2011 estima-se que
15% da população mundial vive com algum tipo de deficiência,
cuja incidência tem vindo a aumentar em virtude do
envelhecimento global da população. De acordo com este
relatório, as pessoas com deficiência apresentam piores
perspectivas de saúde, níveis mais baixos de escolaridade,
participação económica menor e taxas de pobreza mais elevadas
em comparação com as pessoas sem deficiência. O mesmo
documento explica esta situação com o facto das pessoas com
deficiência depararem-se com barreiras no acesso aos serviços
básicos de saúde, educação, emprego, transporte e informação.
Estes obstáculos acentuam-se nas comunidades mais pobres.

Os dados dos Censos de 2010, publicados pela Direcção
Nacional de Estatística do Ministério das Finanças de Timor-
Leste, revelam que, num total de 1 066 409 de pessoas, 48 243
são portadores de algum tipo de deficiência: 20 593 deficiência
motora; 29 488 deficiência visual; 17 672 deficiência auditiva e
13 308 deficiência mental (na qual se inclui a deficiência
intelectual). Os números apresentados revelam  que existem
pessoas que possuem mais do que um tipo de deficiência.

Os dados dos Censos indicam que mais do dobro das pessoas
com deficiência não tiveram oportunidade de frequentar um
estabelecimento de ensino. Exemplo disso, são os indivíduos
com idade acima dos cinco anos portadores de algum tipo de
deficiência (47 133 pessoas), cujos Censos apontam que 33
133 pessoas nunca tenham frequentado qualquer
estabelecimento de ensino. No que diz respeito às pessoas
dentro da mesma faixa etária sem qualquer tipo de deficiência,
o total registado é 854,190, sendo que 273 216 nunca
frequentaram um estabelecimento de ensino.

Estes dados estão em conformidade com a avaliação do
relatório mundial da OMS, no qual é referido que as pessoas
com deficiência apresentam níveis mais baixos de escolaridade
comparativamente aos indivíduos sem deficiência.

A Comissão Económica e Social para Ásia e Pacífico das Nações
Unidas (UNESCAP), através da Resolução 58/4, de 22 de Maio
de 2002, emitiu recomendações para a linha de acção dos
Governos da região, com o objectivo de, até 2012, serem
desenvolvidas medidas para a criação de uma Sociedade
Inclusiva, sem barreiras e que respeite os direitos das pessoas
com deficiência.

O Plano Estratégico de Desenvolvimento de Timor-Leste de
2011 a 2030 reconhece que os grupos de pessoas vulneráveis
- das quais se incluem as pessoas com deficiência - enfrentam
dificuldades de integração e participação na sociedade
agravadas por obstáculos existentes no ambiente físico, assim
como por dificuldades no acesso aos serviços sociais e de
saúde, educação, emprego e formação profissional, justiça,
transporte, actividades desportivas e culturais. Neste sentido,

são definidas linhas programáticas para melhorar a vida e o
bem-estar das pessoas em situação de vulnerabilidade,
designadamente a criação de uma estrutura responsável pela
protecção dos direitos das pessoas com deficiência, concepção
de serviços de apoio às pessoas com deficiência e suas famílias,
criação de um protocolo de intervenção precoce da deficiência
na infância e a promoção do efectivo acesso à educação em
condições de igualdade de género em todos os níveis de
ensino.

O Governo Timorense programou como meta do Plano
Estratégico de Desenvolvimento até 2015 a frequência do
ensino básico por parte de mais de 40% de crianças com
deficiência. Por outro lado, o Plano Estratégico 2007-2012 e o
Plano de Longo Prazo do Ministério da Solidariedade Social
(MSS) prevêem medidas de protecção social das pessoas com
deficiência.

A ratificação da Convenção sobre os Direitos das Pessoas
com Deficiência, aprovada pela Assembleia Geral das Nações
Unidas, de 6 de Dezembro de 2006, e o respectivo Protocolo
Facultativo, poderá representar uma decisão política
importante no reconhecimento da promoção e protecção dos
direitos humanos e liberdades fundamentais das pessoas com
deficiência.

O Ministério da Solidariedade Social presta apoio em géneros
e financeiro através do subsídio de apoio a idosos e inválidos
aprovado por Decreto-lei nº19/2008 de 19 de Junho e do
projecto piloto Bolsa da Mãe às pessoas com deficiência e
suas famílias, bem como a instituições sem fins lucrativos que
desenvolvam trabalho na área da deficiência, nomeadamente
a ASSERT.

Em Agosto de 2010, o MSS editou um guia de recursos
denominado “Ajénsias CBR iha Timor-leste”, elaborado pelo
Disability Working Group (DWG) que inclui a missão, os
programas, as actividades, os beneficiários, os obstáculos e
desafios do trabalho desenvolvidos pelas organizações não
governamentais que apoiam pessoas com deficiência.

Em 2011, a Unidade para os Direitos Humanos da United Na-
tions Integrated Mission in Timor-Leste (UNMIT - Human
Rights and Transitional Justice Section, HRTJS) publicou um
relatório sobre os direitos das pessoas com deficiência em
Timor-Leste, que incluiu recomendações aos diversos
departamentos governamentais.

O Governo tem vindo a reconhecer a importância do
desenvolvimento de acções e programas destinados a
promover uma efectiva inclusão familiar, social, económica e
cultural  e uma melhor qualidade de vida das pessoas com
deficiência.

A Política Nacional para a Inclusão e Promoção dos Direitos
das Pessoas com Deficiência vem, nessa medida, definir
princípios e estratégias que devem ser implementadas, de forma
faseada e progressiva, pelos departamentos governamentais
e organismosestatais, com o intuito de garantir a participação
das pessoas com deficiência na sociedade.

2. Conceitos
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Dada a natureza multidisciplinar e a estreita articulação entre
os vários sectores do Governo, para efeitos da presente política
considera-se necessário definir os seguintes conceitos:

Pessoas com deficiência

Pessoas que apresentem dificuldades específicas devido à
perda e/ou anomalia congénita ou adquirida de funções, entre
as quais as psicológicas, e/ou estruturas do corpo que, em
conjunto com o meio, lhes limitem o desempenho de
actividades e a participação em condições de igualdade com
os demais indivíduos.

Incapacidade

Impossibilidade (temporária ou permanente) física e/ou men-
tal, causada por doença, acidente ou deficiência que impede
ou dificulta a pessoa de actuar normalmente a nível pessoal,
funcional ou profissional, de acordo com as suas necessidades
específicas.

Prevenção

Conjunto de medidas que visam impedir o surgimento ou o
agravamento da deficiência e das suas consequências físicas,
sensoriais, psicológicas e sociais, entre outras.

Tratamento

Conjunto de medidas médico-terapêuticas destinadas a res-
ponder clinicamente à prevenção e ao surgimento da
deficiência, com vista a possibilitar a sua recuperação ou evitar
o seu agravamento.

Reabilitação

Processo global e contínuo, concretizado por um conjunto de
medidas, destinado a corrigir ou minimizar a deficiência e
restabelecer, desenvolver ou potenciar as aptidões e
capacidades da pessoa com deficiência, tornando-a mais
autónoma e participativa na vida social, familiar, económica e
cultural.

Integração

Processo global concretizado por um conjunto de medidas
sectoriais articuladas entre si que garantam às pessoas com
deficiência as oportunidades de acesso a todas as áreas da
vida em comunidade.

Inclusão

Conjunto de meios e acções com vista a eliminar as formas de
exclusão das pessoas com deficiência da vida em sociedade.

Acessibilidades

Medidas que visam proporcionar à pessoa com deficiência
uma maior autonomia e participação plena na vida em
comunidade em condições igualdade de oportunidades,
através do acesso ao meio físico, transportes, informação e
comunicação, bem como a outros serviços e instalações de
acesso ao público, em áreas urbanas e rurais.

Ajudas técnicas

Qualquer produto, instrumento, equipamento ou sistema
técnico, especialmente produzido ou disponível, que visa
prevenir, compensar, atenuar ou neutralizar a limitação
funcional ou a restrição da participação da pessoa com
deficiência.

3. Princípios

A Política Nacional para a Inclusão e Promoção dos Direitos
das Pessoas com Deficiência obedece aos seguintes
princípios:

Princípio da Não-discriminação

A pessoa com deficiência não pode ser discriminada com base
na sua condição física e/ou mental.

Princípio da Igualdade de Oportunidades

A pessoa com deficiência deve estar em condições de igualdade
com os demais cidadãos no exercício dos seus direitos básicos.

Princípio da Não Institucionalização

A pessoa com deficiência deve ser mantida, sempre que
possível, junto da sua família e no seu próprio meio social e
profissional, pelo que a institucionalização deverá constituir
uma medida de último recurso.

Princípio da coordenação

A implementação de programas e planos de acção deve ser
definida, promovida, organizada, apoiada e avaliada de forma
concertada pelos vários sectores intervenientes, com vista a
assegurar a concretização dos direitos específicos indicados
nesta política.

Princípio da Responsabilidade e Complementaridade

A responsabilidade e a complementaridade implicam que o
Governo assuma a realização de acções e programas tendentes
a garantir a concretização dos direitos básicos da pessoa com
deficiência, através de uma adequada articulação multisectorial
e multidisciplinar, envolvendo as entidades públicas e privadas,
as organizações não-governamentais e os representantes das
associações das pessoas com deficiência.

Princípio da Participação

A participação preconiza que a pessoa com deficiência, de
modo individual ou por intermédio das suas organizações
representativas, tenha um papel activo na definição, monitoriza-
ção e avaliação de políticas, com o intuito de salvaguardar os
seus direitos.

Princípio da Informação

A disseminação de informação, através de diversos canais de
comunicação, permite uma maior sensibilização para a
problemática da deficiência e a promoção dos direitos das
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pessoas com deficiência junto da comunidade em que estão
inseridos.

4. Objectivos

A Política Nacional para a Inclusão e Promoção dos Direitos
das Pessoas com Deficiência tem como principais objectivos:

a)   Promover a igualdade de oportunidades, a participação
activa e a melhoria da qualidade de vida das pessoas com
deficiência, como contributo no processo de desenvolvi-
mento socio-económico da sociedade timorense.

b)   Definir as áreas de intervenção e as estratégias do Governo
para a prevenção, tratamento, reabilitação e integração das
pessoas com deficiência.

c)   Criar um mecanismo de coordenação e articulação entre os
Sectores Público e Privado e a Sociedade Civil para uma
adequada monitorização e avaliação com vista a uma
harmonização das estratégias destinadas às pessoas com
deficiência.

5. Áreas de intervenção e estratégias

A presente política define as áreas de intervenção dos
departamentos governamentais e organismosestatais, tendo
em conta uma visão global e integrada de prevenção,
tratamento, reabilitação e integração da pessoa com deficiência.

Assim, compete ao Governo, de acordo com as suas possibili-
dades, desenvolver acções de forma faseada e progressiva
nas seguintes áreas:

Saúde

Enquadramento legal

O artigo 57.º n.º 1 da CRDTL garante que “todos têm direito à
saúde e à assistência médica e sanitária e o dever de as
defender e promover”.

A Lei n.º 10/2004, de 11 de Novembro, que aprova o Sistema de
Saúde, prevê nas alíneas b) e c) do artigo 3.º “a criação dum
serviço nacional de saúde universal e geral tem por objectivo
fundamental possibilitar o acesso aos cuidados de saúde a
todos os cidadãos em condições de igualdade, seja qual for a
sua (...) condição física ou mental” e “são tomadas medidas
especiais relativamente a grupos sujeitos a maior riscos,
como (...) os deficientes”.

O Decreto-Lei n.º 1/2008, de 16 de Janeiro, que aprova a
Orgânica do Ministério da Saúde, prevê no nº1 artigo 2º que
este departamento governamental tem como missão “assegurar
à população o acesso aos cuidados de saúde, através da
criação, regulamentação e desenvolvimento de um sistema
de saúde baseado nas necessidades reais e compatível com
os recursos disponíveis, dando especial relevância à equidade
do sistema e prioridade aos grupos mais vulneráveis”, bem
como tem como atribuição conforme a alínea b) do nº2 do
artigo 2º “garantir o acesso aos cuidados de saúde de todos
os cidadãos”.

Estratégias

-     Divulgar informação sobre as formas de prevenção, cuida-
dos de saúde e necessidades especiais das pessoas com
deficiência, em estabelecimentos de saúde e de ensino,
centros comunitários e outros espaços públicos relevantes,
através do uso de diversos canais de comunicação.

-   Criar medidas específicas com vista a assegurar a
identificação da deficiência, o diagnóstico, o tratamento e
a reabilitação médica.

-   - Desenvolver acções de intervenção precoce que
contribuam para uma resposta imediata às necessidades
da criança com deficiência, através do reforço de programas
de saúde comunitária que envolvam a família e a
comunidade.

-   - Elaborar estudos técnico-científicos nas áreas da
prevenção, tratamento e reabilitação das pessoas com
deficiência.

-   - Assegurar que as ajudas técnicas fornecidas às pessoas
com deficiência estejam em conformidade com os padrões
definidos internacionalmente.

-       Assegurar que as pessoas com deficiência possam usufruir
dos serviços prestados pelos profissionais de saúde,
ajudas técnicas, medicação e tratamento especializado, de
uma forma equitativa, independentemente do local de
residência (rural ou urbano).

-   Promover a existência nos serviços de saúde de um
atendimento especializado para as pessoas com deficiência.

-      Garantir a emissão de declarações médicas que certifiquem
a incapacidade temporária ou permanente da pessoa com
deficiência.

-      Aumentar a capacidade e diversificar a resposta dos cen-
tros de reabilitação física e mental de forma a dar resposta
às necessidades das pessoas com deficiência.

-     Garantir e assegurar a existência de profissionais de saúde
com formação especializada, designadamente fisiotera-
peutas, ortopedistas, terapeutas da fala e ocupacionais,
psiquiatras, enfermeiros, fisiatras, psicólogos e técnicos
de serviço social.

-      Promover a deslocação das pessoas com deficiência moto-
ra aos serviços de saúde em veículos especiais ou
adaptados.

Educação

Enquadramento legal

De acordo com os nºs 1 e 2 do artigo 59.º da CRDTL, “O Estado
reconhece e garante ao cidadão o direito à educação (...)
competindo-lhe criar um sistema público de ensino básico
universal, obrigatório e, na medida das suas possibilidades,
gratuito, nos termos da lei” e “todos têm direito a igualdade
de oportunidades de ensino”.
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A Lei n.º14/2008, de 29 de Outubro, que aprova as Bases da
Educação, consagra na alínea i) do n.º1 do artigo 12.º, como
objectivo do ensino básico “assegurar às crianças com
necessidades educativas específicas, devidas, designada-
mente, a deficiências físicas e mentais, condições adequadas
ao seu desenvolvimento e pleno aproveitamento das suas
capacidades”.

No mesmo diploma legal prevê-se que a educação especial é
“uma modalidade especial de educação escolar” e definem-
se respostas educativas adequadas para “os indivíduos com
necessidades educativas especiais, de carácter mais ou menos
prolongado, decorrentes da interacção entre factores
ambientais e limitações próprias acentuadas, nos domínios
da audição, da visão, motor, cognitivo, da fala, da linguagem
e da comunicação, emocional e da saúde física” (alínea a) do
nº1 e nº2 do artigo 28º e nº1do artigo 29º).

Esta Lei estabelece que a educação especial “visa a integração
educativa e social, a autonomia, em todos os níveis em que
possa ocorrer, e a estabilidade emocional dos educandos,
bem como a promoção da igualdade de oportunidades e a
preparação para uma adequada formação profissionalizante
e integração na vida activa”, devendo organizar-se “segundo
modelos diversificados de integração em ambientes
inclusivos (…) de forma a, evitando situações de exclusão,
promover a sua inserção educativa e social” e que deve ser
prestada por “docentes e outros técnicos especializados” (n.º2,
4 e 5 do artigo 29.º).

- Decreto-Lei n.º 22/2010, de 9 de Dezembro, que aprova a
Orgânica do Ministério da Educação, prevê que este
departamento governamental tem como missão “promover
uma política de ensino recorrente, que garanta a erradicação
do analfabetismo, o desenvolvimento da literacia, do ensino
especial e inclusivo”(alínea m) do artigo 2º).

Estratégias

-  Adoptar medidas para uma educação inclusiva,
nomeadamente através da criação de normas jurídicas que
regulem a educação especial, quanto à pedagogia, avaliação
e outros aspectos relevantes.

-     Assegurar a existência de equipamentos, materiais didác-
ticos e escolares adaptados ao tipo de deficiência e ao
processo de aprendizagem dos alunos.

-      Adoptar ou criar uma língua gestual e criar um mecanismo
de reconhecimento como língua oficial.

-      Promover a uniformização do ensino da língua gestual e de
outras comunicações alternativas.

-      Disseminar informação e sensibilizar a comunidade sobre
o direito da criança com deficiência ao ensino básico obriga-
tório em condições de igualdade com as demais crianças.

-   Garantir e assegurar a existência de profissionais
especializados, designadamente de docentes e educadores
de infância, na área da educação especial e da deficiência.

Formação Profissional e Emprego

Enquadramento legal

A CRDTL consagra no nº 2 do artigo 59.º que “todos têm
direito a igualdade de oportunidades de (...) formação
profissional” e no nº1 do artigo 50.º prevê que “todo o cidadão,
independentemente do sexo, tem o direito e o dever de
trabalhar e de escolher livremente a profissão”.

A Lei do Trabalho aprovada por Lei nº4/2012 de 21 de Fevereiro,
prevê nos nº2 e 4 do artigo 6º que “Nenhum trabalhador ou
candidato a emprego pode ser (...) prejudicado (...) em razão
(...) condição física ou mental” e “Não são consideradas
discriminatórias as medidas de carácter temporário (...) de
natureza legislativa, que beneficiem certos grupos desfavo-
recidos, designadamente em função da (...) deficiência “

O Decreto-Lei n.º 29/2008, de 13 de Agosto, alterado pelo
Decreto-Lei nº33/2009, de 26 de Novembro, que cria o Fundo
do Emprego e da Formação Profissional, prevê no artigo 14º
um programa de incentivo ao emprego – PRIEM “direccionado
aos grupos com maior dificuldade de integração social
económica, nomeadamente, aos cidadãos portadores de
deficiência física ou mental (...) com a finalidade de estimular
o acesso ao mercado de trabalho”.

O Decreto-Lei n.º 3/2008, de 16 de Janeiro, que aprova a
Orgânica da Secretaria de Estado da Formação Profissional e
Emprego (SEFPE), prevê que este orgão central do governo
tem a missão de “promover a igualdade de direitos e
oportunidades e a plena participação e integração das
pessoas com deficiência” (alínea f) do artigo 2º).

Estratégias

-    Criar um procedimento de avaliação das competências
pessoais, sociais, educacionais e profissionais das pessoas
com deficiência com o objectivo de aferir os seus interesses,
motivações e aptidões para a frequência de um curso de
formação profissional e/ou a integração em mercado de
trabalho.

-   Proporcionar o acesso das pessoas com deficiência em
condições de igualdade com as demais aos cursos de
formação profissional.

-     Elaborar um plano individual de formação e integração no
mercado de trabalho.

-     Promover a formação profissional em condições pedagó-
gicas, técnicas e humanas adequadas às pessoas com
deficiência.

-     Criar condições que permitam a integração, a manutenção
ou a inserção profissional da pessoa com deficiência no
mercado de trabalho, através de medidas de reabilitação e
conversão técnico-profissional.

-   Promover e estimular a contratação de pessoas com
deficiência, designadamente através da concessão de
incentivos fiscais ou outros benefícios ao sector privado.
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-      Promover a criação de modalidades alternativas de emprego
para as pessoas com deficiência.

-      Assegurar a existência de formadores com conhecimentos
específicos na área da deficiência.

Assistência Social

Enquadramento legal

A CRDTL prevê no nº1 do artigo 56º que “todos os cidadãos
têm direito à segurança e à assistência social, nos termos da
lei”.

O Subsídio de Apoio a Idosos e Inválidos, aprovado pelo
Decreto-Lei n.º19/2008, de 19 de Junho, define e regulamenta
uma prestação pecuniária periódica de montante único
destinada a cidadão timorenses, residentes em território
nacional, com idade igual ou superior a 18 anos, que sejam
portadores “de condição mental ou física, de qualquer
proveniência, que determine incapacidade absoluta e
definitiva para exercer uma actividade laboral”(artigos 1º,
4º e 6º).

Por sua vez, o Estatuto dos Combatentes da Libertação
Nacional, aprovado pela Lei n.º 3/2006, de 12 de Abril, alterada
pela Lei n.º 9/2009, de 29 de Julho, e pela Lei n.º 2/2011, de 23 de
Março, prevê a atribuição de uma Pensão Especial de
Subsistência, destinada aos cidadãos com deficiência física
ou mental, incapacitante para o trabalho, que tenha resultado
da sua participação na luta pela independência nacional ( n.º 4
do artigo 23.º e nº1 do artigo 25).

A Orgânica do Ministério da Solidariedade Social aprovada
pelo Decreto-Lei n.º 10/2008, de 30 de Abril prevê que este
departamento governamental tem como missão o
desenvolvimento de “políticas de serviços sociais, com espe-
cial atenção aos cidadãos vulneráveis” e como atribuição o
desenvolvimento e a implementação de “programas com vista
à promoção dos direitos dos portadores de deficiência”
(alínea b) do artigo 2º e alínea a) do nº2 do artigo 10º).

Estratégias

-      Garantir a existência de serviços de atendimento social que
apoiem as pessoas com deficiência e suas famílias.

-   Criar respostas sociais para pessoas com deficiência,
nomeadamente centros de dia, centros de actividades
ocupacionais, lares e equipas de apoio ao domicílio.

-      Apoiar financeira e tecnicamente as instituições da socie-
dade civil que prestem assistência às pessoas com
deficiência e as suas famílias.

-     Difundir informação sobre os programas de protecção so-
cial existentes junto da comunidade, pessoas com
deficiência e seus familiares, nomeadamente sobre apoios
e respostas sociais.

-     Apoiar e promover a elaboração de estudos sobre as for-
mas de intervenção social junto das pessoas com
deficiência, suas famílias e comunidade.

-     Desenvolver uma base de dados integrada que contemple
informação completa dos programas de protecção social e
apoios concedidos às pessoas com deficiência e famílias.

-     Promover e incentivar a criação de programas de volunta-
riado como forma de envolver a sociedade civil na temática
da deficiência.

-     Assegurar a existência de profissionais da área social e da
psicologia com conhecimentos especializados na temática
da deficiência.

Justiça

Enquadramento legal

A CRDTL prevê no nº1 do artigo 26.º que a “todos é assegurado
o acesso aos tribunais para defesa dos seus direitos e
interesses legalmente protegidos”.

O Código Civil já promulgado prevê a criação dos institutos
da interdição e inabilitação, em razão de deficiência, conforme
o nº1 do artigo 130º e o artigo 144º.

O Código de Processo Civil aprovado pela Lei nº1/2006 de 21
de Fevereiro prevê no artigo 106º regras especiais para a
participação de pessoa com deficiência no processo judicial,
designadamente através da nomeação pelo juiz de um intérprete
idóneo ao surdo, mudo ou surdo-mudo que não souber ler ou
escrever.

O Estatuto do Provedor de Direitos Humanos e Justiça,
aprovado pela Lei n.º 7/2004, de 5 de Maio prevê no artigo 8.º
que “O Provedor de Direitos Humanos e Justiça deve asse-
gurar que as pessoas mais vulneráveis e mais desfavorecidas
(...) as pessoas portadoras de deficiência, beneficiem dos seus
serviços”.

No que respeita ao Ministério Público, o respectivo Estatuto,
aprovado pela Lei n.º 11 /2011, de 28 de Setembro, prevê, no
artigo 1.º, que “O Ministério Público representa o Estado,
exerce a acção penal, assegura a defesa dos (...) incapazes”.

Por sua vez, o Código Penal aprovado pelo Decreto-Lei n.º 19/
2009, de 8 de Abril, prevê um regime de inimputabilidade para
os casos em que o autor do crime é portador de uma anomalia
psíquica e se no momento da prática do crime for incapaz de
avaliar a ilicitude nas condições previstas no artigo 21º.

O Código Penal estabelece ainda um regime punitivo mais
restritivo para os autores de crimes praticados contra pessoas
que se encontram em condições de maior vulnerabilidade, en-
tre as quais se incluem as pessoas com deficiência (alínea m)
do nº2 do artigo 52º; alínea h) do artigo 139º; artigo 153º; alínea
c) do artigo 159º; alínea d) do nº2 do artigo 166; alínea c) do
artigo 173º e artigo 179º).

Estratégias

-   Disponibilizar e garantir a existência de intérpretes que
facilitem a participação e a compreensão do processo judi-
cial por parte das pessoas com deficiência.
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-    Disseminar informação e realizar acções de sensibilização
junto da comunidade sobre os direitos das pessoas com
deficiência e os meios legais disponíveis para a defesa dos
mesmos.

-   Criar mecanismos para a ratificação da Convenção dos
Direitos das Pessoas com Deficiência.

-    Articular e solicitar a intervenção dos serviços sociais
sempre que as pessoas com deficiência sejam vitimas de
um crime e necessitem de apoio social e/ou psicológico
para assegurarem a defesa dos seus direitos ou de
acompanhamento no processo judicial.

Actividades Desportivas e Culturais

Enquadramento legal

A CRDTL consagra nos nº 1 e 5 do artigo 59º que “o Estado
reconhece e garante ao cidadão o direito (...) à cultura”, bem
como reconhece que “todos têm direito à fruição e à criação
culturais.”

A Orgânica do Ministério da Educação aprovada por Decreto-
lei nº22/2010 de 9 de Dezembro prevê que este departamento
governamental tem como atribuição “proteger os direitos
relativos à criação artística e literária”(alínea s) do artigo
2º).

A Lei de Bases do Desporto, aprovada pela Lei n.º 1/2010, de
21 de Abril, consagra que “todos os cidadãos têm direito à
prática do desporto, sem discriminação de (...), deficiência e
idade” e que “os cidadãos portadores de deficiência física e
mental merecem um tratamento específico na prática
desportiva”(nº1 e 3 do artigo 6º). A mesma Lei prevê que o “O
Estado deve fomentar a prática do desporto para cidadãos
portadores de deficiência, adaptada às respectivas
especificidades e promover a orientação técnica adequada,
para uma plena integração e participações sociais em
igualdade de oportunidades com os demais cidadãos”(artigo
46.º) e prevê a criação do “Comité Olímpico Especial de Timor-
Leste” que “tem por missão estabelecer condições e
actividades para promover a convivência e interacção dos
portadores de deficiência mental entre si, a família e
comunidade através das actividades desportivas”(nº2 do
artigo 22º).

Estratégias

-    Apoiar as instituições que promovam actividades despor-
tivas e/ou culturais destinadas às pessoas com deficiência.

-    Apoiar e incentivar a participação das pessoas com defi-
ciência nos jogos paralímpicos, habilímpicos, especiais
olímpicos e outras actividades desportivas de alta
competição, bem como promover o desenvolvimento de
modalidades desportivas amadoras.

-     Incentivar a participação das pessoas com deficiência em
actividades que contribuam para o desenvolvimento da
expressão artística e cultural.

Acessibilidade e Mobilidade

Enquadramento legal

A Orgânica do Ministério das Infra-Estruturas, aprovada por
Decreto-Lei n.º 1/2011, de 19 de Janeiro, prevê no artigo 1º este
é “o órgão central do Governo responsável pela concepção,
execução, coordenação e avaliação da política definida e
aprovada pelo Conselho de Ministros para as áreas das
obras públicas, urbanização (...), dos transportes terrestres,
marítimos e aéreos de carácter civil e serviços auxiliares”.

Este diploma prevê na alínea d) do nº2 que o Ministério das
Infra-Estruturas tem como atribuição “propor e executar as
linhas da política do Ministério nos domínios do urbanismo,
das infra-estruturas, da rede rodoviária, dos edifícios,
habitação e obras públicas”.

Estratégias

-     Elaborar um plano nacional de promoção da acessibilidade
das pessoas com deficiência.

-     Criar regras jurídicas que regulem as condições de acesso
das pessoas com deficiência a lugares públicos, edifícios e
serviços públicos, como estabelecimentos de saúde e de
ensino e outros relevantes, designadamente através de
medidas que permitam eliminar as barreiras arquitectónicas,
através da realização de obras de ampliação ou renovação,
construção de rampas de acesso nas entradas dos edifícios,
construção de sanitários adaptados a pessoas com
deficiência motora ou com mobilidade reduzida,
diferenciados para homens e mulheres.

-   Criar medidas que promovam a circulação segura na via
pública por parte de pessoas com deficiência, como por
exemplo, através da colocação de sinais de trânsito com
avisos sonoros para pessoas invisuais.

-   Criar regras jurídicas que regulem as condições dos
transportes públicos de forma a permitir a sua utilização
por pessoas com deficiência motora ou mobilidade reduzida,
designadamente através da criação de um espaço
apropriado, de rampas ou elevadores que facilite a passagem
de pessoas em cadeiras de roda.

Informação e Comunicação

Enquadramento legal

A CRDTL prevê no nº1 do artigo 40.º que “todas as pessoas
têm direito à liberdade de expressão e ao direito de informar
e ser informados com isenção”

A Orgânica do Ministério das Infra-Estruturas aprovada por
Decreto-lei nº1/2011 de 19 de Janeiro, no seu nº1 estabelece
que este é o “órgão central do Governo responsável pela
concepção, execução, coordenação e avaliação da política
definida e aprovada pelo Conselho de Ministros para as
áreas (...) das comunicações, incluindo serviços

postais, telegráficos, telefónicos e demais telecomunicações,
da utilização do espaço radioeléctrico, (...) e da informática”.
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Este diploma prevê na alínea m) do nº2 que o Ministério das
Infra-Estruturas tem como atribuição “desenvolver e regula-
mentar a actividade das comunicações bem como optimizar
os meios de comunicação”.

Estratégias

-      Disseminar a informação num formato acessível e adaptado
às necessidades das pessoas com deficiência, designada-
mente em braille, caracteres ampliados, áudio, língua gestual
ou registo informático adequado.

-     Difundir livros e material informativo impresso em “braille”,
recursos audiovisuais, tecnológicos e outros materiais
específicos para pessoas com deficiência, nomeadamente
através do apoio à criação de bibliotecas móveis.

-   Disponibilizar a informação emitida pelos órgãos da
comunicação social de forma a permitir a compreensão dos
conteúdos transmitidos pelas pessoas com deficiência,
como por exemplo, através da transmissão de programas
televisivos com língua gestual.

-      Sensibilizar a opinião pública para a importância da elimina-
ção de práticas discriminatórias.

Igualdade de Género

Enquadramento legal

O artigo 17º da CRDTL consagra que “A mulher e o homem
têm os mesmos direitos e obrigações em todos os domínios da
vida familiar, cultural, social, económica e política.”

-     A Orgânica da Secretaria de Estado da Promoção da Igual-
dade (SEPI), aprovada por Decreto-Lei n.º 16/2008, de 4
de Junho, prevê que este orgão central do Governo, tem a
missão de “apoiar a elaboração da política global e sec-
torial com incidência na promoção da igualdade de
género e o fortalecimento, reconhecimento e valorização
do papel da mulher timorense na sociedade”(alínea a) do
artigo 2º).

Estratégias

-   Dinamizar acções de sensibilização e formação sobre a
igualdade de direitos e deveres entre homens e mulheres.

-    Assegurar e fomentar a participação de mulheres nas
associações que tenham como fim a protecção e o apoio a
pessoas com deficiência.

6. Monitorização e Avaliação

O Governo assume a responsabilidade de criar um Conselho
Nacional dos Direitos das Pessoas com Deficiência (CNDPD),
enquanto órgão independente, destinado a monitorizar e a
avaliar o desenvolvimento da presente política e das estratégias
definidas para cada área de intervenção com vista à
harmonização e articulação das medidas adoptadas.

O CNDPD deve ser constituído por representantes dos

departamentos governamentais e organismos estataiscom tu-
tela nas áreas da saúde, educação e cultura, justiça, assistência
social, formação profissional e emprego, infra-estruturas,
juventude e desporto e promoção da igualdade, bem como por
representantes de entidades públicas e privadas, organizações
não-governamentais, associações representativas dos
interesses das pessoas com deficiência, pessoas com
conhecimentos especializados na área da deficiência e outras
consideradas relevantes.

7. Financiamento

De modo a garantir a implementação das estratégias previstas
nesta política, cada departamento governamental e organismo
estatal deve incluir, no seu plano de acção anual, actividades
destinadas a promover os direitos das pessoas com deficiência
e orçamento anual para o efeito.
 
8. Conclusão

A Política Nacional para a Inclusão e Promoção dos Direitos
das Pessoas com Deficiência vem definir as áreas de
intervenção e as estratégias de cada departamento
governamental e organismoestatal, com o intuito de garantir a
participação plena das pessoas com deficiência na comunidade.

O Governo assume a responsabilidade de criar um mecanismo
que possibilite a monitorização e a avaliação das estratégias
propostas para cada área de intervenção com vista a dar uma
resposta adequada e articulada às necessidades específicas
das pessoas com deficiência.

A situação actual do país exige que o desenvolvimento das
acções propostas no âmbito de cada área de intervenção seja
efectuado de forma progressiva e faseada, através da
elaboração de um Plano de Acção Anual por cada departamento
governamental e organismoestatal, no qual devem estar
definidas prioridades e objectivos.

 A adopção de medidas que promovam a inclusão das pessoas
com deficiência na sua comunidade implica a compreensão
dos aspectos funcionais, fisiológicos e estruturais que limitam
a sua actividade e a participação em condições de igualdade
com as demais pessoas, bem como implica a análise do meio
familiar, social, económico e cultural em que aquelas se
encontram inseridas.

Nessa medida, torna-se fundamental a realização de um
diagnóstico clínico que certifique o grau de incapacidade da
pessoa com deficiência e de um plano individual de reabilitação
da mesma, o qual deve ser elaborado por uma equipa
multidisciplinar constituída por técnicos com diferentes áreas
de formação (social, médica, psicológia, educacional,
terapêutica ocupacional e de fala e enfermagem).

Reconhece-se, ainda, a necessidade de qualificação dos
profissionais das diferentes áreas e a elaboração de estudos
técnico-científicos que venham contribuir para a prevenção,
reabilitação e integração das pessoas com deficiência.

A implementação das estratégias desta política implica a
previsão de orçamento anual em cada departamento
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governamental e organismo estatalpara o efeito.

A presente política pretende eliminar as formas de discriminação
com base na deficiência de modo a garantir o respeito efectivo
dos direitos das pessoas com deficiência e a participação plena
no seio familiar e em comunidade.


